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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ      SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

EDITAL Nº 004/2021 

REFERENTE EDITAL DE ABERTURA N.º 027/2020 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 

 

O Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, através do Art. 62, inciso II, letra “e”,  

 

CONSIDERANDO: 

A abertura do Processo Seletivo Simplificado para o Emprego Público temporário de Zeladora 

através do Edital nº 027/2020. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Divulgar nota da prova de títulos e a respectiva classificação: 

CLASSIF. NOME: NOTA EXP. PROF. DATA DE NASC. 

1 Yara Wilhelm Piovesani 50 18/04/1979 

2 Iracema Lourdes Pancera 40 28/10/1971 

3 Marcos Pereira Dos Santos 30 04/09/1978 

4 Ducimar Peloso 30 10/11/1990 

5 Nelsi Ganske Florenço 30 24/12/1978 

6 Rosa Clarinda Souza 20 17/02/1983 

7 Alcione Antonia Nascimento De Lima 20 05/02/1979 

8 Eliane Dutra 20 26/11/1980 

9 Francieli Trojan 20 15/10/1985 

10 Ana Claudia Ribeiro 20 05/12/1989 

11 Silvana Pereira 20 03/08/1990 

12 Patrícia Dalmazo Da Rosa Marçal 20 28/10/1992 

13 Terezinha Correa Perreira Pinto 10 05/11/1968 

14 Marcos Marques Sloboda 10 17/06/1984 

15 Débora Thielen Rissardi 10 06/10/1992 

16 Marciele Flaviane Rodrigues 10 10/07/1985 

17 Jhenifer Bruna Ganske Florenço 10 07/07/1997 

18 Rosemeri De Fatima Rodrigues Não Pontuou 08/08/1966 

19 Carina Rodrigues De Lima Não Pontuou 17/01/1980 

20 Camila Girioli Não Pontuou 16/04/1989 

21 Sara Helayne Silva De Souza Não Pontuou 30/11/1989 

22 Lucimara Figuero Não Pontuou 06/09/1990 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (EDITAL 027/2020) 
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Em caso de igualdade de pontuação terá preferência o candidato que: 
- Obter maior pontuação no quesito experiência profissional, conforme item 8.1 – Edital 
Regulador; 
- Possuir maior idade. 

 

Art. 2º Candidatos desclassificados por não cumprirem o item 7.8 do Edital Regulador de 

Abertura: 

Aline Aparecida Dalapicola 

Claudiana Daaparecida Kemes Tibes 

Cleuza Marchiori 

Dalgizia Duarte Kamanski 

Eliane Terres Portela 

Eloize Pelentir  

Erecilda Terezinha Andrade  

Francelia Aparecida Titton Dos Passos 

Janaína Forosteski Correa De Almeida 

Joice Bettiato 

Lizandra Schaitler 

Luciane Da Silva 

Noeli Tome Dos Santos Prechlak 

Sidnei Schaitel Cardoso 

Solange Delfin De Souza 

Suzana Aparecida Ribeiro Do Santos 

Tatiani Gonçalves 

Vanessa Da Silva Mendes 

 

Art. 3º Candidatos desclassificados por não apresentarem nenhum documento: 

Adriana Paula Echer Brasil 

Adriane Spegiorin 

Aline Elisa Veri 

Ana Carolina Dallazane 

Ana Paula Sauthier  

Andrea Fatima Fernandes 

Bruna De Matos Rossoni 

Chirlei Correia De Moura  

Claudete Rosa 

Claudineia Dos Santos Ribeiro 

Cleovani Rodrigues Ferreira Gemaque 

Cristiane Ayres Dos Santos 

Denise Baasso 

Geisla Raiane De Carvalho  

Gustavo Ribeiro Grando 

Helis Cristina Copetti  

Iliane Ribeiro Dos Santos Correa 

Janete Da Silva Carvalho 

Jhenifer Pereira 
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Joana Darc Aureluk  

Juliezer Rodrigues 

Liliane Costa Santos  

Luciane Aparecida Braatz Da Silva 

Luciano Nogueira 

Lucineia Hilario Santos De Paula 

Marcieli Cristiani Gonçalves Do Nascimento 

Marisa Ferreira 

Marisete Fernandes  

Marlei De Lima 

Nelir Rodrigues Barbosa Soares 

Neusa Vieira Alves Borges Machado 

Neuza De Jesus Piragibe Bohn  

Patrícia Rodrigues De Oliveira  

Regiane Do Rocio Abreu Santos 

Renata Dos Santos 

Rosangela Ferreira Vaz 

Rosani Alves 

Roseli Policarpo Leite 

Taciane De Fatima Madureira 

Teresinha Soeli Machado Dos Santos 

Valéria Gonçalves  

Valéria Zino De Goes 

Vanessa Barbosa Soares 

Vanessa Prado De Souza  

Vanice Schinobli 

Veroni Aparecida Vasconcelos 

Zoleide Fátima Braatz Da Silva 

 

Gabinete do Prefeito de Pato Branco, 18 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Robson Cantu 

Prefeito 


